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PORTARIA FUNARTE Nº 744, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

 

A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil n° 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
22, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto n°
12.586, de 12 agosto de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025;
 
Considerando: - a cláusula 13.1 do Edital do Programa Funarte de Apoio a Ações
Continuadas 2025 - Dança, resolve: 

Boletim Interno 0131034         SEI 01531.001396/2025-33 / pg. 2



 
Art. 1 – Homologar o resultado final do referido edital, conforme disponível no
endereço eletrônico www.gov.br/funarte/pt-br.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Portaria Funarte, assinada por:
MARIA MARIGHELLA
Presidenta
-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 349, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

 
A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil n° 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
22, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto n°
12.586, de 12 agosto de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025;
 
Considerando: - a cláusula 11.1 do Edital do Programa Funarte de Apoio a Ações
Continuadas 2025 - Dança, resolve:
Art. 1º - Divulgar os membros da Comissão de Seleção: Ivana Delfino Motta, Graziela
Silveira Silva, Christiane Guimarães de Araújo, Ana Rosângela Colares Lavand,
Matias Santiago Oliveira Luz Junior, Andréa dos Santos Melo, Janaina Botelho
Guerreiro, Juliana Amaral dos Santos e Rui Moreira dos Santos, que a presidiu.
 
Art. 2 – Esta Portaria entra em vigor em vigor na data da sua assinatura.
 
 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
MARIA MARIGHELLA
Presidenta
-

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 350, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

 
A Presidenta da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeada pela
Portaria da Casa Civil n° 1.506, de 06 de fevereiro de 2023, publicada no D.O.U. 07
de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
22, do Estatuto da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, aprovado pelo Decreto n°
12.586, de 12 agosto de 2025, publicado no D.O.U. de 13 de agosto de 2025;
 
Considerando: - a cláusula 12.1 do Edital do Programa Funarte de Apoio a Ações
Continuadas 2025 - Dança, resolve:
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Art. 1º - Divulgar os membros da Comissão de Habilitação: Giulia Amaral Trindade,
matrícula 2566 e Juliana Amaral dos Santos, matrícula SIAPE 1639402, que a
coordenou.
 
Art. 2 – Esta Portaria entra em vigor em vigor na data da sua assinatura.
 
 Portaria de Pessoal Funarte, assinada por:
MARIA MARIGHELLA
Presidenta
-
Boletim Interno de Pessoal, assinado por:
MARCUS FELIPE CAVALCANTI DE BARROS
Coordenador de Gestão de Pessoas substituto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Felipe Cavalcanti de Barros,
Coordenador(a) de Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 24/11/2025, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://[servidor_php]/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0131034 e o código CRC 9DFB7CCD.

Rua da Imprensa, nº 16, Ed. Palácio Gustavo Capanema, andares 9°, 10º e 11º, - Bairro Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP 20030-120

 
Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
01531.001396/2025-33 SEI nº 0131034
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